PARECER Nº 541, DE 2016
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 166, DE 2015, AO QUAL SE ENCONTRAM ANEXADOS OS PROJETOS DE LEI N° 424, DE 2015, E N° 1600, DE 2015

De autoria do nobre Deputado Chico Sardelli, o Projeto de Lei n° 166, de 2015, tem por escopo dar a denominação de “Durvalino Binato” ao viaduto localizado no km 410,400 da Rodovia Miguel Jubran – SP 333, em Assis. 


Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta sem receber emendas ou substitutivos.


Após, foi anexado à referida proposição o Projeto de Lei n° 424, de 2015, de autoria do nobre Deputado Mauro Bragato, uma vez que pretende dar denominação diversa (“Orides Corrêa”) ao mesmo próprio público. Esse último projeto também esteve em pauta sem receber emendas. 


Por derradeiro, foi anexada a ambas as proposituras supracitadas o Projeto de Lei n° 1600, de 2015, que pretende dar a denominação de “Orides Corrêa” ao mesmo próprio. Tal projeto foi apresentado conjuntamente pelos autores das propostas anteriores.


Tramitando anexados, vêm os três projetos a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação para serem analisados quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.


Na qualidade de Relator designado por este órgão técnico, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, caput, e 24, caput, ambos da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, § 1º, e 146, III, estes últimos do Regimento Interno.


Quanto à legalidade, todas as proposituras atendem às exigências constantes do artigo 1º, incisos I a III, da Lei nº 14.707, de 2012, que dispõe sobre a denominação de prédios, rodovias e repartições públicas estaduais. 


Assim, as justificativas dos projetos com a biografia dos homenageados, acompanhadas das respectivas certidões de óbito, atendem os requisitos das alíneas “a” e “b” do inciso I do artigo 1° do diploma mencionado.


Quanto à alínea “c” do citado dispositivo legal, verificamos que a mesma é atendida pela informação prestada pelo Departamento de Estradas de Rodagem – DER (fls. 16), segundo a qual não há lei denominando o viaduto em questão, bem como não existe outro próprio público com o patronímico pretendido pelo projeto em tela. Além disso, o DER confirmou a localização do viaduto, tal qual apresentada no texto dos projetos.


No entanto, entendemos que, por ser o Projeto n° 1600/2015 de autoria conjunta dos Deputados autores dos outros dois projetos, mostra-se conveniente a aprovação daquele, ainda que mais recente. 


Portanto, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 1600, de 2015, e contrários aos Projetos de Lei n° 166, de 2015, e n° 424, de 2015.

a) Antonio Salim Curiati – Relator
Aprovado como parecer o voto do relator, favorável ao PL 1600/15, e contrário aos PLs 166/15 e 424/15.

Sala das  Comissões, em 23/3/2016.

a) Célia Leão – Presidente

Antonio Salim Curiati – José Zico Prado – Célia Leão – Marta Costa – Gilmaci Santos – Cezinha de Madureira – Geraldo Cruz – Carlos Cezar 

